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1. Dados da Audiência Pública 

Requerimento de Comissão nº 373/2026. 

Finalidade da Audiência Pública: Debater as medidas de valorização dos 

servidores ocupantes do cargo de Analista de Políticas Públicas da PBH. 

Comissão de Administração Pública e Segurança Pública. 

Autoria do requerimento: Vereador Dr. Bruno Pedralva. 

Data, horário e local: 18/03/2026, às 13h30min, no Plenário Camil Caram. 

2. Introdução 

Esta nota técnica tem como objetivo fornecer informações para o debate 

acerca da valorização dos servidores ocupantes do cargo de Analista de 

Políticas Públicas. 

A legislação vigente no Município de Belo Horizonte estabelece a 

valorização dos servidores públicos por meio de mecanismos como plano de 

carreira estruturado e reajustes remuneratórios. 

Serão apontadas, neste documento, as previsões legais estabelecidas 

para o cargo de Analista de Políticas Públicas, integrante da área de atividades 

de Administração Geral da administração direta do Poder Executivo. 

 

3. Considerações Técnicas  

De acordo com o Anexo I da Lei nº 11.376/2022, existem atualmente 

1.048 (mil e quarenta e oito) cargos de Analista de Políticas Públicas no 

Município de Belo Horizonte. 

O cargo de provimento efetivo de Analista de Políticas Públicas possui 

como atribuição geral a realização de atividades de planejamento, 
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implementação, supervisão, monitoramento e execução das ações e dos 

projetos de políticas públicas, atuando nas áreas de serviços de assistência 

social, atenção à saúde, esportes, entre outros. 

Como requisito de habilitação para ingresso no cargo exige-se Ensino 

Superior completo, em nível de bacharelado, conforme definido em edital 

específico. 

O Analista de Políticas Públicas atua nas unidades administrativas dos 

órgãos da Prefeitura de Belo Horizonte, podendo também atuar em outros locais 

conforme a necessidade da Administração. 

Destaca-se que, a partir de 1º de julho de 2022, 147 (cento e quarenta e 

sete) cargos públicos efetivos de Analista de Políticas Públicas, nas áreas de 

habilitação de Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, 

Ciências Atuariais e Ciência da Computação, criados pela Lei nº 8.690, de 19 de 

novembro de 2003, e regulamentados pelo Executivo, passaram a ser 

denominados de Analista de Planejamento e Gestão Governamental. 

A evolução na carreira dos servidores ocupantes do cargo de Analista de 

Políticas Públicas pode ocorrer através de progressão profissional, por 

merecimento ou por escolaridade, ou por meio de promoção. 

O Anexo I da Lei nº 11.914/2025 apresenta as tabelas de vencimentos-

base do cargo de Analista de Políticas Públicas para as jornadas de 30 e 40 

horas semanais, respectivamente, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2026: 
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Verifica-se que a estrutura remuneratória do cargo de Analista de Políticas 

está organizada nas classes A, B e C, cada uma composta por 16 níveis de 

progressão, estrutura que se aplica às duas jornada de trabalho. 

Para a jornada de 30 horas semanais, a remuneração inicial é de 

aproximadamente R$ 4,6 mil no nível 1 da classe A, podendo alcançar cerca de 

R$ 10,7 mil no nível 16 da classe C. 

Por outro lado, para a jornada de 40 horas semanais, os valores iniciam-

se em cerca de R$ 6,2 mil na classe A, no nível 1, chegando a aproximadamente 

R$ 14,3 mil no nível 16 da classe C. 

4. Considerações Finais 

O cargo efetivo de Analista de Políticas Públicas integra a administração 

direta do Poder Executivo, com quantitativo e atribuições definidos em lei. Para 

o exercício do cargo exige-se a formação de nível superior e o desempenho de 

funções relacionadas ao planejamento, à implementação e ao acompanhamento 

de políticas públicas. 

Observa-se, ainda, que a legislação em vigor estabelece regras 

específicas quanto à evolução na carreira e à estrutura remuneratória do cargo. 
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5. Legislação Correlata 

Legislação Federal: 

- Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que “Estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências.”: arts. 15 a 23. 

   

Legislação Municipal: 

 

- Lei nº 7.169, de 30 de agosto de 1996, que “Institui o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Quadro Geral de Pessoal do Município de Belo Horizonte vinculados 

à administração direta, (VETADO) e dá outras providências.” 

 

- Lei nº 8.690, de 19 de novembro de 2003, que “Institui o Plano de Carreira dos 

Servidores da Área de Atividades de Administração Geral da Prefeitura de Belo 

Horizonte, estabelece a respectiva Tabela de Vencimentos e dá outras 

providências.” 

 

- Lei nº 9.276, de 4 de dezembro de 2006, que “Concede reajustes 

remuneratórios e dá outras providências.” 

 

- Lei nº 9.469, de 14 de dezembro de 2007, que “Concede reajustes 

remuneratórios aos servidores e empregados públicos da Administração direta e 

indireta do Poder Executivo e dá outras providências.” 

 

- Lei nº 11.376, de 4 de julho de 2022, que “Dispõe sobre o plano de carreira dos 

servidores ocupantes dos cargos públicos efetivos de Analista de Políticas 

Públicas e Analista de Planejamento e Gestão Governamental da área de 

atividades de Administração Geral da administração direta do Poder Executivo e 

dá outras providências.” 
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- Lei nº 11.941, de 29 de dezembro de 2025, que “Concede reajustes 

remuneratórios aos servidores e aos empregados públicos da administração 

direta e indireta do Executivo e dá outras providências.” 

 

 

Belo Horizonte, 6 de março de 2026 

 

  

Raphaela Assis Ferreira 

Consultora Legislativa de Administração Pública, Orçamento e Finanças 

Seção de Consultoria em Administração e Finanças Públicas 

Diretoria do Processo Legislativo 

Ramal 1363 

 

 

Luciana Damiana de Souza 

Administradora 

Seção de Consultoria em Administração e Finanças Públicas 

Diretoria do Processo Legislativo 
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